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COM A SEGUINTE VOTAÇÃO: A CASA DO POVO DE PROTOCOLO GERAL
Votos à Favor Contra O Abstenção NuloO. Farias Brito Nº 1 1008 6

o Recebido emlá 104 12026

OFÍCIO Nº DL 12026 Se
Pr e Sepretáfi

Assinatura doía? Servidor(a)

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Farias Brito/CE, requerer que, após ouvido o Plenário, seja encaminhado ofício ao

Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará (SOP), solicitando a adoção de medidas

urgentes visando à recuperação e manutenção da Rodovia CE-386, especialmente no trecho que

interliga o Município de Farias Brito ao Município do Crato.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição fundamenta-se na necessidade premente de realização de

operação “tapa-buraco” ao longo da referida via, em razão do significativo aumento de avarias em sua

malha asfáltica, ocasionadas, sobretudo, pela intensidade da quadra chuvosa do ano de 2026.

Com efeito, a Rodovia CE-386 constitui importante eixo de mobilidade regional,

desempenhando papel estratégico na interligação entre os Municípios de Farias Brito e Crato, além de

servir como rota essencial para o escoamento da produção agrícola, circulação de bens e serviços, bem

como para o deslocamento diário de trabalhadores, estudantes e demais usuários.

O atual estado de conservação da via compromete a segurança dos usuários, eleva os

custos de transporte, dificulta o tráfego regular de veículos e impacta negativamente a dinâmica

econômica local e regional, evidenciando a urgência na adoção de providências por parte da

Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará (SOP).

Diante desse cenário, a execução de serviços de manutenção corretiva, notadamente

bl por meio de operação “tapa-buraco”, mostra-se medida indispensável para garantir a trafegabilidade, a

segurança viária e a continuidade do desenvolvimento econômico da região.

Assim, diante da relevância da matéria e da urgência que o
caso requer, espera-se O

pronto atendimento da presente solicitação por parte deste Parlamentar que subscreve.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Farias Brito/CE, em 15 de abril de 2026.
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